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- Conteiner recebido sem ressalva por parte do de-
p.:3-s :1. *1:..k	 :i. o

- Elementos de segurança intactos.
- Conhecimento marítimo com cláusula "house to
house".
- é responsável o transportador par extravio
de merLadoria constatado após a descarga, art. 479
do Regulamento Aduaneiro.
- Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Segunda WJ:mara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimen-
to ao recurso, vencida a Cons. II 'li Emílio Moraes Chieregat-
to que negava provimento, na forma do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, udri 26 de janeiro de 1993.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA
RECURSO N. 114.066 - ACORDA0 N. 302-32.50,4
RECORRENTE N WILSON SONS S.A. - COMERCIO INDUSTRIA E AGENCIA DE NAVE-

GAÇA0
RECORRIDA	 N IRE - PORTO DE MANAUS - AM
RELATOR	 :: RICARDO LUZ DE BARROS DARRETO

RELATORIO

Trat . se de retorno de diligOncia. Adoto relatório de
fls. que abaixo transcrevo:;

" A empresa em epígrafe foi autuada em virtude de cons-
tatação de falta apurada em conferOncia final de mani-
festo, referente â DI n. 009922. Exigiu-se o II e apli-
cow se a multa prevista no artigo 521, II, d, do Regu-
lamento Aduaneiro.
Em impugnação tempestiva o transportador. informe que
Lufíorme Mapa de Fechamento de Descarga da Petrobrás, o
"container" onde se verificou a falta foi descarregado
com o lacre intacto, descaracaterizando sua responsabi-
lidade.
A autoridade singular manteve a exigÊncia, considerando
qüe o transportador é responsável pelas perdas e danos
causados âs mercadorias desde o seu recebimento até a
entrega com base no artigo 9 da Lei 6200/75. Citou,
ainda, o artigo 478, parágrafo primeiro, inciso VI do
R.A.
No recurso, o transportador reitera a informaçãO de que
o container foi descarregado com o lacre intacto, adi-
cionando ainda que o mesmo foi transportado pelo regime
"house to house". (SIC)

1

Esta egrégia Cãmara decidiu baixar o presente feita em
-	 diligOncia, conforme voto de fls. 5q , abaixo transcritm;

"O Conhecimento marítimo de flcr. nos dá canta que o
container acondicionador dos volumes em litígio possui
a condição "House do Pier", "Shippens lood, staw and
coint - said to cor ta.
Contudo, não constam dos autos quaisquer referÊncias em
relação aos lacres de origem do cofre de carga, seus 
dispositivos de securansa no momento de sua derarqa. 
(grifos nossos).
Em assim sendo, voto para que se converta o julgamento
em diligOncia á origem para que a D. Repartiçaa recor-
rida prete 1 o ci ao w:, informa0es necessárias sobre as
condiOes de segurança do conteiner em questão, juntan-

m./	
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do !, se existir, o Ter / fi: Avaria da Descarga, bem ::c:....
mo, có pi a d o con t rato de l' .a rls rmw . t.fii., da mor cad or i a ev,	 i-
denciando, assim, a conc.Lção San. to Container - Ship-
pers load and ommvU
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2
Após o cuMprimento da diligÊncia, dÊ-se vistas à recor-
rente para que se pronuncie, querendo. (SIC).

c: 	 da diligOncia realizada trouxe as seguintes
informaçffesN

-Em cumprimento ao que determina a ResoluçãO 302-0.580,
do Terceiro Conselho de f:...:ántribt.i.ii-~s, realizamos dili-
~eia junto á Portobrás e IRF/PTOMMS, onde coletamos
os documentos de fls. 56 e 57.
-O container de n. MOLU 242351-6, continha mercadoriay
consignadas a mais de um importador.
-Pelos documentos ora anexados, conclui-se que foram
desovados, daquele container, 86 (oitenta e seis) volu-
mes de diferentes marcas.
- A falta de um volume consignado a Loja Alvorada, foi
detectada na separação daqueles volumes, e foi acusada
pelo depositário no campo 07 do anexo I, da DT n.
009922/90 - fls. 17 - deste processo.
1'Mo foi reqistrada nenhuma ressalva sobre o estado do 
lacre n. 1175, que selava o container MOLU 242351'-6. 
ígrifo nosso).
E o relatório.

Á/
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Rec. H. 114.06
302-32.504

VOTO

AO cumprir a determinaçao deste Terceiro Conselho, a
Repartiçao de origem afirma nao ter sido registrada nenhuma ressalva
sabre o estado do lacre n. 1175 , que selava o conteiner MOLU
242351-6.

Conforme vemos do Conhecimento Marítimo de fls. 21, foi
o transpart ra1 i 7 ado sob a cláusula Shippers Load and Count e o can-
tainer lacrado com o selo acima citado.

O art. q79, no seu parágrafo i.nico estabelece ser de
responsabilidade do depositário a falta de mercadoria sob sua custó-
dia por parte do depositário.

Nao pode o transportador ser responsabilizado por falta
apurada após a descarga.

Dou provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 26 de j aneiro de 1993.

4-(-04,4aA.Lsio.
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relator
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